
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 60/2019

No dia quatro de setembro de dois mil e dezenove, às quatorze horas e trinta e
trinta e três minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se
início a uma sessão  ordinária.  Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel
Chassot, fez a chamada nominal para o registro de presença dos vereadores. Estavam
presentes  os  vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Cristiano  Coller  (REDE),  Émerson
Fernando Lourenço (SOLIDARIEDADE),  Enio Brizola (PT),  Felipe Kuhn Braun
(PDT), Gerson Peteffi (MDB), Jose Gabriel Chassot (REDE), Patrícia Beck (PP),
Raul  Cassel  (MDB),  Semilda  Melher  dos  Santos  (PP),  Rafael  Gustavo  Lucas
(PDT),  Sergio  Hanich  (MDB)  e  Vladimir  Lourenço  (PP). Havendo  quorum,  o
presidente  Raul  Cassel  declarou  aberta  a  sessão.  Posteriormente,  registrou-se  a
presença do vereador Jorge Luz (MDB). O suplente Rafael Gustavo Lucas exercia a
vereança  em  virtude  do  afastamento  do  titular,  vereador  Vilmar  Emilio  Heming
(PDT), licenciado conforme o Requerimento nº 890/2019. Atendendo ao que dispõe o
§  1º  do  art.  120  do  Regimento  Interno,  o  vereador  Agenor  Boeno leu  um texto
religioso. Após, conforme o inciso I do art. 124 do Regimento Interno, a ata da sessão
anterior foi colocada em votação e foi aprovada. A seguir, o Sr. Presidente suspendeu a
sessão para realização de uma sessão secreta para a escolha da pessoa a receber o título de
Cidadão de Novo Hamburgo em 2019. Reaberta a sessão, foi feita a verificação nominal de
quorum. Na sequência, foi lido o EXPEDIENTE: Correspondências: Do Executivo: Of.
nº  10/1061,  encaminhando  os  Ofícios  nºs  10/1022,  10/1023,  10/1024,  10/1025,
10/1026,  10/1027,  10/1028,  10/1029,  10/1030,  10/1031,  10/1032  e  10/1033,  em
resposta a Pedidos de Providências de autoria de diversos vereadores. Of. nº 10/1063,
encaminhando os Ofícios nºs 10/1038, 10/1039, 10/1040, 10/1041, 10/1042, 10/1043,
10/1044, 10/1045, 10/1046, 10/1047 e 10/1048, em resposta a Pedidos de Providências
de  autoria  de  diversos  vereadores.  Of.  nº  10/1064,  encaminhando  os  Ofícios  nºs
10/1051,  10/1052,  10/1053,  10/1054,  10/1055,  10/1056,  10/1057  e  10/1058,  em
resposta a Pedidos de Providências de autoria de diversos vereadores.  Of. nº 10/1070,
em resposta ao Requerimento nº 806/2019, de autoria do vereador Felipe Kuhn Braun.
PROJETOS: Do vereador Raul Cassel: Projeto de Lei Complementar nº 13/2019 – Institui o
Código de Posturas do Município de Novo Hamburgo. Do Executivo: Projeto de Lei nº
67/2019 – Dispõe sobre a divulgação, em lugar visível, da lista de médicos em atendimento
no Hospital Municipal e nas Unidades de Pronto Atendimento, do Sistema Único de Saúde
do Município de Novo Hamburgo,  afixarem, e  dá  outras providências.  Dos vereadores
Agenor Boeno e Gerson Peteffi: Projeto de Lei nº 68/2019 – Altera e acrescenta dispositivos
que  menciona,  da  Lei  nº  2.199/2010,  que  “Proíbe  o  consumo de  cigarros,  cigarrilhas,
charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, na
forma  que  especifica,  e  cria  ambientes  de  uso  coletivo  livres  de  tabaco”.
REQUERIMENTOS: Do vereador Enio Brizola:  Nº 936 – Voto de Congratulações ao
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Desafio Jovem Gideões pela passagem do seu 23º aniversário. A vereadora Semilda Melher
dos Santos  solicitou permissão para ser signatária, o que foi autorizado pelo autor. Em
votação, o requerimento foi aprovado. Do vereador Felipe Kuhn Braun: Nº 933 – Voto de
Congratulações ao amigo Betinho Klein pela direção artística do musical Uma Sinfonia
Diferente RS. Em votação, foi aprovado. Nº 934 – Voto de Congratulações à cantora e
compositora  Graziela  Pires  pela  coordenação e  apresentação do musical  Uma Sinfonia
Diferente RS. Em votação, foi aprovado. Nº 935 – Voto de Congratulações à professora
aposentada Helena Ines Seger Weber pelo lançamento do livro Central  Pinhalense. Em
votação,  foi  aprovado.  Do  vereador  Émerson  Fernando  Lourenço:  Nº  937  –  Voto  de
Congratulações ao Sr. Paulo Moraes Trentin, ganhador do 28º Festival Ronco do Bugio como
compositor da música Canto Galponeiro. Em votação, foi aprovado. Nº 938 – Voto de
Congratulações ao Sr. Carlos Möller, ganhador do 28º Festival Ronco do Bugio como autor
da melodia da música Canto Galponeiro. Em votação, foi  aprovado. Do vereador Raul
Cassel: Nº 939 – Voto de Congratulações aos idealizadores do curso Cinco Dias Para Ser
Livre, contra uso do cigarro.  Em votação, foi  aprovado.  Nº 940 – Voto de Pesar pelo
falecimento  da  Senhora  Marieta  Jacobus.  INDICAÇÕES  E  PEDIDOS  DE
PROVIDÊNCIAS: Do vereador Cristiano Coller: nºs 3.560, 3.561 e 3.565. Do vereador Enio
Brizola:  nºs  3.525,  3.526,  3.527,  3.528,  3.529,  3.530,  3.531,  3.532,  3.533 e 3.534.  Do
vereador Felipe Kuhn Braun: nºs 3.503, 3.504, 3.505, 3.506, 3.507 e 3.508. Do vereador
Émerson Fernando Lourenço: nºs 3.498, 3.499, 3.500, 3.501, 3.502, 3.520, 3.521 e 3.522. Do
vereador José Gabriel Chassot: nºs 3.496 e 3.497. Do vereador Gerson Peteffi: nºs 3.518,
3.519, 3.535 e 3.536. Do vereador Jorge Luz: nºs 3.550,  3.551, 3.552, 3.553, 3.554, 3.555,
3.556, 3.557, 3.558 e 3.559. Do vereador Agenor Boeno: nºs 3.514, 3.515, 3.516 e 3.517. Da
vereadora Patrícia Beck: nºs 3.509, 3.510, 3.511, 3.512, 3.513, 3.523, 3.524, 3.548 e 3.549.
Do vereador Rafael Gustavo Lucas: nºs 3.562, 3.563 e 3.564. Do vereador Raul Cassel: nºs
3.543, 3.544, 3.545, 3.546 e 3.547. Do vereador Vladimir Lourenço: nºs 3.537, 3.538, 3.539,
3.540, 3.541 e 3.542.  Os vereadores Enio Brizola, Felipe Kuhn Braun, Émerson Fernando
Lourenço, Gerson Peteffi, Jorge Luz, Patrícia Beck, Rafael Gustavo Lucas, Raul Cassel e
Vladimir Lourenço utilizaram a tribuna para discorrer sobre as suas solicitações. Encerrada a
leitura do expediente, de acordo com o art. 126 do Regimento Interno, a sessão foi
suspensa  por  cinco minutos.  Reaberta  a  sessão,  foi  feita  a  verificação nominal  de
quorum. Na sequência, o Sr. Presidente anunciou as atividades previstas. A seguir, de
acordo com o art. 128 do Regimento Interno, foi lida a ORDEM DO DIA: Projeto de
Lei nº 57/2019, de autoria do Executivo – Autoriza a concessão de auxílio financeiro
para a Sociedade Gaúcha de Lomba Grande, e dá outras providências. Em 2ª votação,
foi  aprovado.  Substitutivo  nº  4/2019  ao  Projeto  de  Lei  nº  90/2018,  de  autoria  do
vereador Sergio Hanich – Altera os dispositivos que menciona na Lei nº 2.519/2013,
que “Dispõe sobre a poluição sonora de qualquer natureza e dá outras providências”.
Em 2ª votação, foi aprovado. O vereador Sergio Hanich justificou o seu voto. Veto nº
6/2019 ao Projeto de Lei nº 5/2019 – Encaminha mensagem de Veto ao Projeto de Lei
nº 5/2019. [Projeto de Lei de autoria da vereadora Patrícia Beck, que “Estabelece a
obrigatoriedade  das  Unidades  de  Pronto  Atendimento  do  Município  de  Novo
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Hamburgo fixarem, em lugar visível,  a lista dos médicos,  que estejam lotados nas
unidades e que devam prestar atendimento à população”]. Em discussão, os vereadores
Patrícia Beck e Sergio Hanich fizeram uso da palavra. Em votação única, nominal, o
veto foi mantido com 11 votos favoráveis e 3 votos contrários. Os vereadores Agenor
Boeno, Cristiano Coller, Émerson Fernando Lourenço, Gerson Peteffi, Jorge Luz,
Jose  Gabriel  Chassot,  Raul  Cassel,  Semilda  Melher  dos  Santos,  Rafael  Gustavo
Lucas,  Sergio  Hanich  e  Vladimir  Lourenço votaram SIM; e  os  vereadores  Enio
Brizola, Felipe Kuhn Braun e Patrícia Beck votaram NÃO. Os vereadores Jorge Luz,
Patrícia Beck e Raul Cassel justificaram seus votos. Moção nº 20/2019, de autoria da
Comissão de Obras, Serviços Públicos e Mobilidade Urbana e dos vereadores Enio
Brizola  e  Felipe Kuhn Braun – Manifesta  Apelo à  Comusa -  Serviços  de Água e
Esgoto de Novo Hamburgo, para que efetive análise e eventual revisão administrativa
quanto ao enquadramento do Conjunto Residencial Mundo Novo, localizado no Bairro
Canudos,  como  residencial  social  [lida  na  íntegra].  Em  discussão,  os  vereadores
Patrícia Beck, Enio Brizola, Raul Cassel e Gerson Peteffi fizeram uso da palavra. Em
votação única, nominal, a moção foi aprovada com 13 votos favoráveis. Os vereadores
Agenor Boeno, Cristiano Coller, Émerson Fernando Lourenço, Enio Brizola, Felipe
Kuhn  Braun,  Gerson  Peteffi,  Jose  Gabriel  Chassot,  Jorge  Luz,  Patrícia  Beck,
Semilda  Melher  dos  Santos,  Rafael  Gustavo  Lucas,  Sergio  Hanich  e  Vladimir
Lourenço votaram SIM. Os vereadores Patrícia Beck e Sergio Hanich justificaram os
seus votos. O vereador Raul Cassel manifestou sua opinião sobre a moção. Encerrada
a ordem do dia, a sessão foi suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, atendendo
ao Requerimento nº 817, de autoria do vereador Raul Cassel, a Senhora Mara Maria
Knob, presidente da ASIC-RS – Associação dos Surdos Oralizados do Rio Grande do
Sul,  falou sobre a campanha nacional no mês Setembro Azul e esclareceu sobre o
implante  coclear.  Vários  vereadores  fizeram  considerações  sobre  o  assunto  e
manifestaram seu apoio à campanha.  Após, de acordo com o art. 133 do Regimento
Interno, deu-se início ao espaço destinado ao uso da palavra. Os vereadores Patrícia
Beck, Rafael Gustavo Lucas, Raul Cassel, Sergio Hanich e Enio Brizola discorreram
sobre assuntos de interesse público. Nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e
cinquenta e sete minutos,  o presidente Raul Cassel convocou os vereadores para a
próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia nove de setembro, às dezoito horas, e
encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente

ATA Nº 60/2019 – Sessão Ordinária de 4 de setembro de 2019                                                                                                                                          Pág.   3  /  3
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


